
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PA TJ-ADM-2023/05367

CONTRATO N' 17/2023-S

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS, QUE ENTRE SI, CELEBRAM O ESTADO DA BA-
NIA, ATRAVÉS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DA BANIA E A CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA., NA
FORMA ABAIXO:

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/Mr sob o Hg
13.937.032/0001- 60, por intermédio do TRIBUNAL DE JtJSTIÇA DA BAHIA. órgão do Poder
Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob n' 13100722/0001-60, com sede e foro nesta cidade do Salvador,

Estado da Bacia, na Quinta Avenida. n' 560, Centro Administrativo da Bal'tia - CAB, representado
pelo seu Presidente, DES. NILSON SOAREM CASTELO BRANCO, portador do RG n.' 113145675,

emitido pela SSP/BA, inscrito no CPF n.' 110.571.905-78. adiante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e, do outro lado, CONTRATOSGOV SISTEMAS l.TDA., inscrita no CNPJ sob o
n' 40.628.906/0001-70, com sede à Rua lzabel A Redentora, Re 2.356, Edf. Laewen, Sala Re 1119,

Centro, CEP 83.005-010 -- São José dos Pinhais/PR, neste ato representada por seu Sócio
Administrador, RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade

RG n' 4086763-5 SESP/PR e CPF n' 574.460.249-68, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, resolvem, tendo em vista o constante no Processo Administrativo de no TJ-ADM-
2023/05367. com fundamento no art. 60 da Lei Estadual n' 9.433/05 e, no que couber, na Lei Federal
n' 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis, celebrar o presente contrato de prestação de
serviços, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

OBJtTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Habilitada nos termos da Declaração de Inexigibilidade Hg 122023-DL
obriga-se a CONTRATADA a prestação do serviço de solução tecnológica para gestão, controle e
fiscalização dos contratos administrativos celebrados no âmbito do Poder Judiciário do Estado da
Bacia, contemplando Licença de Uso, Implantação, Suporte Técnico, Treinamento operacional
para uso da ferramenta e Personalizações ou Melhorias, tudo em perfeita observância às condições
e especificações constantes nos TERMO DE REFERENCIA, seus ANEXOS e PROPOSTA
COMERCIAL os quais passam a integrar o presente instrumento de modo indissociável.

Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de cantil\uidade
durante todo o prazo da sua vigência. devendo ser executados por empregados da CONTRATADA,
sob sua inteira responsabilidade funcional e operacional, sobre os,,quais manterá estrito e exclusiva
controler

a
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Parágrafo Segundo: Ê vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência. total ou parcial do contrato, bem colmo a

fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
acrescimos ou supressões que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, na forma do $1' do art. 143 da Lei Estadual n' 9.433/05.

Parágrafo Quarto: Nenhum acréscimo ou supressão poderá ser ieaiizado sem a devida motivação
ou exceder o limite estabelecido no subirem anterior, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica estabelecido o regime

empreitada, por preço global, nos termos do art. 20, 11, "a'
de execução indireta, sob a
da Lei Estadua] ne g.433/05.

forma de

DASOBRIGAÇÕESDACONTRA]ADA

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto indicado na
CONTRATADA, sem pagamento de quaisquer
CONTRATANTE, obrigantio:lse, ainda. a: ' '

cláusula primeira será fornecido pela
despesas adicionais por parte ' do

a}

b}

c)

Indicar formalmente preposto apto a representa-lo junto à contratante, que deverá respondem
pelafielexecução do contrato;

Atender prolltamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanltarnento da execução
dos serviços pela contratante;

Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo represen-
tante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária;

Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por pro-
fissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);
Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da so-
lução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) durante a execução do contrato;

ct)

e}

Q

g}

DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE

CLÁUSULA QUARTA - Além.das obrigações contidas neste contrato por determinação lega!, o
CONTRATANTEobriga-seainda, a: ' ' ' ''

Contrato n' 17.2023. .q
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a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Demandante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

b) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento
e Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

c) .Receber o objeto fornecido. pela contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou natura com o valor exala
dimensionado pela fiscalização com base na Avaliação de Resultado;

e) Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;
f) Aplicar.à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro dé Preços, quando aplicável;

g) Liqui.dar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos pré-
estabelecidos em contrato;

h) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
da solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);

i) Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de Tecnologia
da Informação .e Comunicação (TIC) por parte da contratada, com base 'em pesquisas de
mercado, quando aplicável.

DOPREÇO

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente
prestados, os valores abaixo especificados:

Parágrafo primeiro: O valor global do contrato é de R$ 453.000,00 (quatrocentos e cinquenta e três
mil reais).

Parágrafo segundo: Nos preços contratados estão incluídos todas e quaisquer despesas e os custos
de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre o fiel
cumprimento deste contrato, tais colmo impostos, tributos, taxas, encargos e contribuições sociais,
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes.

q
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  Ou@Çã. igf8ã Pfeçoüliitário
Unidade

de

medida
Quantidade  

l Implantação R$ 35.520,00 unidade l R$ 35.520,00

2 Assina Lura Mensal R$ 10.990,00 mf=s 12 R$ 131.880,00

3 Manutenção do serviço
em Nuvem R$ 4.800,00 ides 12 R$ 57.600,00

4 Banco de horas para

customização
R$ 190,00 horas 1200 R$ 228.000,00

Valor Total da Contratação » R$ 453.000,00
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CLÁUSULA SEXTA - Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem

bancária ou crédito em conta-corrente. no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data

da apresentação da Nota Fiscal/Futura, condicionado ao ateste da natura pelo Gestor do Contrato e
após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 6', $ 5'; art. 8',
XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154. V e art. 155, V da Lei Estadual n' 9.433/05, conforme segue abaixo:

a) Os pagamentos devidos serão efetuados em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais e mensais,
em intervalos de 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária ou crédito em conta-
corrente;

b) A CONTRA:leDA poderá emitir uma única Nota Fisca] no valor total dos serviços e gerar
24 (vinte e quatro) faturas financeiras mensais, pai'a liquidação e pagamento das parcelas;

.': O. pagamento da. pnmelra. parcela só será efetuado após concluído o recebimento
definitivo, conforme critérios definidos no Termo de Referência, representado pelo Anexo l do

d) O valor global a ser pago à CONTlZATADA deverá atender aos valores cotados na
proposta vencedora;

aprovação formal do CONA;A.l.ANTE r serviços não previstos só poderão ocorrer mediante

Parágrafo Primeiro: Como condição para início da contagem de prazo para
efetivação, as Notas Fiscais deverão ser acompanhadas obrigatoriamente de:

pagamento e sua

1. Certidões Negativas de Débito;
- de Tributos Contribuições Federais;
- de Tributos Contribuições Estaduais;
- de Tributos Contribuições Municipais;
- de Regularidade do FGTS (CRF);
- Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Segundo: Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro
na apresentação da nota fiscal/natura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes,
decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTliAlIADA providencie as Jnedidas saneadoras. Nesta hipótese, será considerada data da
apreselatação da natura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da
CONTRATADA. ' '

Parágrafo Terceiro: A ahtalização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em
caso de mora, será calculada convidei'ando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fah.tra e do seu

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE, p/o rara fefnporís.

pagamento, somente será efetuado mediante apresentação da
em nome do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, acompanhada

Contrato n
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Parágrafo Quinto: O prazo referido no caput desta cláusula será interrompido na ocorrência de
erros ou qualquer outra irregularidade na natura apresentada, voltando o prazo de pagamento a ser
contabilizado, na íntegra, depois de efetuadas as devidas correções.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA deverá obedecer às disposições quanto à obrigatoriedade de
emissão da Nota Fiscal por meio eletrõnico, nos termos do Regulamento do ICMS Bahia, com as
alterações contidas no Decreto Estadual n' l0.666 de 03/08/2006.

Parágrafo Sétimo: Nenhum pagamento isentará a CONTRAI'ADA das responsabilidades
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

OA EXEcuçÃo, RECEBIMENTO E nSCAHZAçÃo

CLÁUSULA SETIMA - Competirá ao CONTRATANTE, através do órgão competente, proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei Estadual'9.433/05, bem assim
receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da Lei Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou
comissão designados, primordialmente:

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas
de execução, quando for o caso;

c) Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do
contrato;

e) Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação da execução Já realizada,
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

f) Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da
Administração, se necessário, parecer de especialistas;

g) Solicitar da CONOTADA, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato.

Parágrafo primeiro: O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTei.ATADA ocorre
com a entrega do objeto nos termos de fornecimento indicados no item 3.2 do Termo de Referência,
assim corno qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de
documento de cobrança, consoante o art. 8', inc. XXXIV da Lei estadual 9.433/05.

Parágrafo segundo: Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE,
proceder ao recebimento do objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para
efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 154, inc. v. e art. 155, inc. Y da Lei
estadua19.433/05;

Parágrafo terceiro: A Administração indicará servidores (fiscal e suplente) por meio de portaria
devidantente publicada, para acompanhar o presente objeto deste certame.

qContrato n' 17.2023-S
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Parágrafo quarto: A ação ou omissão, tota] ou parcial, da fiscaliza''ão do CONTE A.JANTE não
eximirá à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. -' -- - -', --«-'

DO$PRAZOS

CLÁUSULA OITAVA - O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante aditamento específico do instrumento,

observadas as hipóteses admitidas no artigo 140, 1] da Lei Estadual n' 9.433/05, desde que:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) A Administração mantenha o interesse na realização do serviço;

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

e). A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para
celebrar o ajuste e será realizada através de termo aditivo, condicionada à obtenção 'de preços e
condições mais vantajosas, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
antes do termo final do contrato

f) O CONTRATANTE não prorrogará o contrato caso a CONT]R.ATADA tiver sido declarada

inidânea no âmbito da Administração Pública ou suspensa no âmbito do Poder Judiciário, enquanto
perdurarem os seus efeitos

Parágrafo primeiro: A publicação resumida deste instrumento no Diário da Justiça Eletrânico é
condição para a $ua eficácia e validade. devendo ocorrer no prazo de até lO (dez) dias corridos,
contados a partir da assinatura do contrato.

Parágrafo segundo: O prazo da implementação e disponibilidade dos serviços está disciplinado no
item 3.2 do Termo de Referência, devendo a contratada obedecer aos prazos e condições
estabelecidos

DA MANUTENÇÃO OAS coNoiçÕES OA PROPOSTA - REAJusTAMENro E REVISÃO

CLÁUSULA NONA -- Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12
(doze) meses da data de apresentação da proposta, após o quê, a concessão de reajustamento, nos
termos do inc. XXV do art. 8' da Lei Estadual n' 9.433/05, será feita mediante a aplicação do Índice

de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa
Económica Aplicada - IPEA, quando for o caso

Parágrafo primeiro: A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8e da Lei estadual Rg

9.433/05, dependerá de requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se
tornou /liszz$ciente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econâmico-

financeiro do contrato, devendo ser instaul'ada pela própria administração quando colimar
recompor o preço que se tomou excessízlo

Parágrafo segundo: O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela
CONTRATADA no prazo máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de
decadência, em consonânjzna com o art. 211 da Lei l0.406/02
Contrato n' 17.2023-s
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Parágrafo terceiro: A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no
próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem colho o empenho de dotações
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

DAGARANTIA

CLÁUSULA DECIMA - Em face ao risco económico da contratação que prevê corresponsabilidade
previdenciária, trabalhista e tributária por parte da CONTliATANTE, eln garantia de plena, fiel e
segura execução de tudo o que se há obrigado, a CONTlZATADA prestará garantia de 5 % (cinco por
cento) sobre o preço global do objeto a ser contratado, devendo apresentar comprovante de sua
prestação, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato,
devendo, ainda, ser atualizada periodicamente.

Parágrafo Primeiro: A garantia será prestada em caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
seguro garantia ou fiança bancária, pelo prazo equivalente ao deste contrato acrescido de mais 03
(três) meses do término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. Não será
admitida a existência de cláusulas que restrinlam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou
fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, SI', ll e 111 da Lei estadual He
9.433/05).

Parágrafo Segundo: A garantia assegu rara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplentento das
demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
c) As ntultas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRA.T)\DA;
d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela
CONTlZATADA

de

Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:

a) Caso fortuito ou força maior;

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
c) Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de fitos ou fatos praticados pela
Administração;

d) Ates ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

Parágrafo Quarto: Cabe à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista tias
alíneas c e d do parágrafo acima, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado
pela CONTRA:l'ANTE.

Contrato n' 1 7.2023-S \ .,.,,-t--"' '" G,/
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Parágrafo Quinto: Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade
que nao as previstas no parágrafo terceiro.

Parágrafo Sexto: Será considerada extinta a garantia

a) com a devolução da apólice. carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia. acompanhada de declaração da CONTJ{ATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no prazo de 90 (noventa) dias após a término da vigência contratual, caso a CONTlZATANTE não
comunique a ocorrência de sinistros.

Parágrafo Sétimo: O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% do valor anual do contrato a

título de garantia, a serem depositados em instituição financeira conveniente. com correção
monetária, em favor da CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo: A garantia será obrigatoriamente revista e complementada quando houver
redução da sua representatividade percentual por variação económica do contrato ou descontos de
valores devidos à CONTRATANTE.

Parágrafo Nono: A liberação da garantia ou sua restituição se dará após o recebimento definitivo
do objeto do contrato ou da comprovação de quitação de todas as obrigações trabalhistas e
previdenciárias dos recursos humanos envolvidos na prestação de serviços, quando for o caso,
inclusive garantidas eventuais demandas judiciais decorrentes da presente contratação, nos termos
do Instrumento Contratual, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos
eventuais valores devidos à CIC)NTRATANTE.

Parágrafo Décimo: No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

Parágrafo Décimo Primeiro: O valor da garantia permanecerá integral até o término da vigência do
Contrato. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da
CONTlll\FADA, esta deverá proceder à respectiva deposição no prazo de lO (dez) dias úteis,
contados da data em que tiver sido notificada.

DOS ILÍCITOS E PENALIDADES

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA cumprirá, rigorosamente as condições
estabelecidas nos Estudos Preliminares, Termo de Referência. seus Anexos e Proposta Comercial,
para execução do objeto deste contrato, inclusive obrigações adicionais estabelecidas neste
instrumento, sob pena de, sujeitar-se às penalidades cabíveis.

Parágrafo Primeiro: À
inclusive por atraso inl
Contrato n'17.2023-Si

CONTRATADA, na hipótese de inexecução contratual, seja parcial ou total,
:sul:icado na execução do contrato, serão aplicadas, sem prejuízo da rescisão
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unilateral do contrato, a qualquer tempo, e outras cominações legais, MULTA DE MOviA:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação principal;

b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado
o percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor
global do contrato e o valor da parte do fornecimento já realizado;

c) Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3o%o

(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado e de,

d) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo Segundo: Na hipótese do inciso 1, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por
cento) do valor global do contrato, deverá salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser
recusado o recebimento da objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei.

Parágrafo Terceiro: Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim
considerada aquela que coadjuva a principal, deverá ser observado o que for estipulado no Anexo l
- Termo de Referência deste instrumento convocatória:

Parágrafo Quarto: çlfQlçe da caução, dentro de lO

cada multa percentual de 10% (dez Dor

Parágrafo Quinto: As multas previstas neste artigo não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdoas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

Parágrafo Sexto: A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada --
quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada judiciallnen te.

Acaso não tenha sido exigida garantia, a Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura
imposta.

Parágrafo Sétimo: Serão punidos com a pena de SIJSPENSAO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE
CAOASTRAR E LICITAR E IMPEDIMENTO OE CONTRATAR COM A AOMINISTRAÇÃO .e
descredenciamento do FIPLAN, pelo prazo de até 5 anos, aos que incorrerem nos ilícitos previstos
nos incisos l,IVVI e Vll do art. 185 da Lei Estadual n' 9243?/05, sem prejuízo das multas preyiãtas
Contrato n' 17.2023-S 1/ ......-- ''.+..\
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Parágrafo Oitavo: Serão punidos com a pena de DECLARAÇÃO DE IN]])ONEIDADE PARA
LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorrem nos ilícitos previstos nos incisos l a V do art. 184
e incisos 11, 111 e V do art. 185 da Lei Estadual n' 9.433/05, sem prejuízo das multas previstas acima.

Parágrafo Nono: Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada. além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRA:lIANTE ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Décimo: Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato.

Parágrafo Décimo Primeiro: Toda sanção aplicada será processada pela Comissão Permanente de
Cadastro de Fornecedores e Aplicação de Sanções Administrativas do Tribunal de Justiça da Baleia

DARESCISÃO

CLAUSIJLA DECIMA SEGUNDA - O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato,
por..parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescinde -ío, mediante
notificação, com prova de ]:ecebimento.

Parágrafo primeiro: A inexecução total ou parcial do contrato
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

ensejo a sua i'escisao, com as

Parágrafo segundo: O CONTRATIAlqTE ao longo da vigência do contrato poderá rescinde-lo
conforme disposto no art. 168, da Lei n' 9.433/09, motivadamente, desde que seja a CONTRATADA
notificada, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias corridos, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

Parágrafo.terceiro: Quando a rescisão acorrer com base nos incisos l e XVI a XX do art. 167, da Lei
n' 9.433/09{ sem que haja culpa.da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.
b) pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo quarto: No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA ficam
asseguradas à CONT]R.ATENTE, sem prejuízo das sanções cabíveis:

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;
b) retenção.dg!.réditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
CONTjiATANTE. ' '

Parágrafo quinto: O contrato .podela ser rescindido por acordo entre as partes, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE, consoante o disposto no inciso ll'do art. 168 da Lei.n'
y 4.1.3/111

Contrato n' 17.2023. ..K
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OAOOIAÇÃOORÇAMENTÁRIA

DOFORO

m:L"=hmgm«â::=un l.=a:s.s'==,s=n'3.r:n,:Ê

E, por estaremma, as e cona efeito, acompanh armam o presenteijnsabaixento' em:cadas as) vias, de

Salvador, ll+\ de I' -Jjn(\bode 2023

CONTRATAN'lE

TRIBUNAL'ljÉ3USTlçA DO ESTADO DA BAHIA
Des.NILSONSOARESCASTELOBRANCO

Presidente.

CON'l'RATADA:
Assinado de forma digital por

RUDIMAR BARBOSA RUOIMAR GARBOSA DOS

DOS REIS:57446024968 REIS;57m60249Õ8
Dados: 2023.03.1 3 1 2:42:43 -03'00

CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Representante Legal.

TESTEMUNHAS

Nome:
CPFn'

Nome
CPFne
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TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

ANEXO l AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI, CELEBRAM O ESTADO DA BANIA,
ATRAVES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
BAHIA E A CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA., NA
FORMA ABAIXO:

(Inexigibilidade de Licitação Re 12/2023 - Contrato Ro 17/2023-S

- Processo Administrativo n' TJ-ADM-2023/0S367)

TERMO DE CONFmENCIAUOADE SOBRE A SEGURANÇA OA INFORMAÇÃO

O ESTADO DA BANIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o Re
13.937.032/0001- 60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, órgão do Poder
Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob n' 13100722/0001-60, com sede e foro nesta cidade do Salvador,

Estado da Bahia, na Quinta Avenida, n' 560, Centro Administrativo da Bahia - CAB, representado
pelo seu Presidente, DES. NILSON SOAREM CASTELO BRANCO, adiante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa CONTRATOSGOV SISTEMAS
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n' 40.628.906/0001-70, doravante designada simplesmente
CONTRATADA, representada por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, resolvem. tendo em vista o
constante do PA n' TJ-ADM-2023/05367, com arrimo nas normas pertinentes da Lei Estadual HP
9.433/05 e, no que couber, na Lei Federal n' 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis, e
sempre que em conjunto referidas como PARTES para efeitos deste TERMO DE
CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, doravante denominado simplesmente TERMO, e,

CONSIDERANDO que a presente TERMO vem para regular o uso dos dados, regras de negócio,
documentos, informações, sejam elas escritas ou verbais ou de qualquer outro modo apresentada,
tangível ou intangível, entre outras, doravante denominadas simplesmente de INFORMAÇOES, que
a CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA tiver acesso em virtude da execução contrai.tal.

CONSIDEJ{ANDO a necessidade de manter sigilo e confidencialidade, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme tipificado no art. 325 do Decreto -- Lei
2.848/1940 (Código Penal Brasileiro), sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONT]RATANTE de que a CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA tomar conhecimento em razão
da execução do CONTRATO, respeitando todos os critérios estabelecidos aplicáveis às
INFORMAÇOES.

O CONTRATANTE estabelece o presente TEJ{MO mediante as cláusulas e condições a seguir

Contrato n' 17.2023-S
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O objeto deste TEJ{MO é prover a necessária e adequada proteção às INFORMAÇÕES do
CONTei.ATENTE, principalmente aquelas classificadas como CONFIDENCIAIS, em razão da
execução do CONTRATO celebrado entre as ])ARTES.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

a) As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a todas e
quaisquer INFORMAÇÕES reveladas pelo CONTRATANTE.

b) A CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA se obriga a manter o mais absoluto sigilo e
confidencialidade com relação a todas e quaisquer INFORMAÇOES que vergam a ser fornecidas
pelo CONTRATANTE, a partir da data de assinatura deste TERMO, devendo ser tratadas colho
INFORMAÇC)ES CONFIDENCIAIS, salvo aquelas prévia e formalmente classificadas com
tratamento diferenciado pelo CONTRATANTE.

c) A CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA se obriga a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus
diretores, empregados e/ou prepostos faça uso das INFORMAÇOES do CONTRATANTE.

d) O CONTRATANTE, com base nos princípios instituídos !ia Segurança da Informação, zelará
para que as INFORMAÇÕES que receber e tiver conhecimento sejam tratadas conforme a natureza
de classificação informada pela CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA.

e) O CONTRATANTE pode, sem aviso prévio, restringir ou bloquear o acesso a Web Sites, serviços

da Internet ou download de arquivos e examinar o conteúdo das mensagens de correio eletrânico,
arquivos em computadores, cache de navegadores Web, bookmarks, histórico de cites visitados,
configurações dos softwares e outras informações armazenadas ou transmitidas pelos seus
computadores.

f) A CONTRATOSGOV SISTEMAS l.TDA obriga-se a preservar o sigilo das senhas das contas dos
usuários, não cedê-las nem facilitar a sua descoberta, sob qualquer pretexto, bem como não utilizar
contas e senhas pertencentes a outros servidores

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇOES que:

a) Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação,
exceto se isso ocorrer em recorrência de ato ou omissão das PARTES;

b) Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente
TERMO;

c) Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo,
somente até a extensão de tais ordens, desde que as PARTES cumpram qualquer medida de
proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de ta! ordem, previamente e por
escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que
julgar cabíveis.

Contrato n' 17.2023-s
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS

a) A CONTRATOSGOV SISTEMAS LIDA se compromete a utilizar as INFORMAÇÕES reveladas
exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO.

b) A CONTRATOSGOV SISTEMAS LIDA se compromete a dão efetuar qualquer cópia das
INFORMAÇOES sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE

bl) O consentimento mencionado na alínea "b", entretanto, será dispensado para cópias,
reproduções ou duplicações para uso interno das PARTES.

c) A CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA se compromete a cientificar seus diretores, empregados
e/ou prepostos da existência deste TERMO e da natureza confidencial das iNFOlZMAÇOES do
CONTRA:leNTE.

d) A CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA, deve tomar todas as medidas necessárias à proteção
das INFORMAÇC)ES do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros,
exceto se devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE.

e) Cada PARTE permanecerá como única proprietária de todas e quaisquer INFOlZMAÇÕES
eventualmente reveladas à outra parte em função da execução do CONTRATO.

f) O presente TERMO não implica a concessão, pela parte reveladora à parte receptora, de nenhuma
licença ou qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer direito de patente,
direito de edição ou qualquer outro direito relativo à propriedade intelectual.

g) Os produtos gerados na execução do CONTRATO, bem como as INFC)RMAÇÕES repassados à
CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA, são única e exclusiva propriedade intelectual do
CONTRATANTE.

h) A CONTRAI'OSGOV SISTEMAS LTDA firmara acordos por escrito com cada um de seus
empregados e consultores ligados direta ou indiretamente ao CONTRA:l'O, cujos termos sejam
suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente instrun\ente, entregando
uma via ao CONT]tA]'ANTE.

i) A CONTRATOSGOV SISTEMAS l.TDA obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a
obter, para si ou para terceiros, os direitos de propriedade intelectual relativos aos produtos gerados
e às INFORMAÇC)ES que venham a ser reveladas durante a execução do CONTRATO.

j) A CONTRATOSGOV SISTEMAS l;l'DA se compromete a envidar todos os esforços para
preservar a confidencialidade das informações, adotando práticas de trabalho seguias quanto ao
manuseio, armazenamento, transporte. impressão, transmissão e, quando foi o caso, destruição de
informações pertencentes ao CON'lRATANTE.

k) A CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA se compromete a estar engajado na pronaoção de
Segurança da Informação, incorporando as suas recomendações às ativídades diárias do trabalho.

1) A CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA se compromete a notificar à Área de Segurança da
Informação do CONTRATANTE em caso de divu]gação ou suspeita de divulgação, acidental ou
intencional, de informações pertencentes ao CONTRA:DIANTE, bem como a descoberta . de

Contrato n'17.2023-S
14



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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disponibilidade ou integridade das informações.
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propiciar a quebra de confidencialidade.

CLÁUSULA QUINTA - DO RETORNO DE INFORMAÇÕES

Todas as INFOlZMAÇOES reveladas pelas PARTES permanecem como propriedade exclusiva da
parte reveladora, devendo a esta retornar imediatamente assim que por ela requerido, bem como
todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

CLÁUSULA SEXTA DAVIGÊNCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de
sua assmatura, até 5 (cinco) anos após o término do Contrato, e persiste após o término da
atividade. mudança de função ou de encerramento do vínculo empregatício com a empresa.

CLÁUSULA SÉTIMA DA$PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade, devidamente comprovada. possibilitará a imediata
aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que
tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTEI.ATO firmado entre as PARTES.

Neste caso, a CONTRATOSGOy SISTEMAS LTDA estará sujeita, por ação ou omissão, ao
pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE. inclusive as
de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em
regular processo administrativo ou judicial.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GEjtAIS

a) Este TERMO constitui vínculo indissociável ao CONTRATO, que é parte independente e
regulatória deste instrumento.

b) O presente TERMO constitui acordo entre as PARTES, relativamente ao tratamento de
INFORMAÇÕES, principalmente as COl\JFIDENCIAIS, aplicando-se a todos e quaisquer acordos
futuros, declarações, entendimentos e negociações escritas ou verbais, empreendidas pelas PARTES
em ações feitas direta ou indiretamente

c) Surgindo divergências quanto à interpretação do pachlado neste TERMO ou quanto à execução
das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, solucionarão as
PARTES tais divergências, de acordo com os princípios da legalidade, da equidade, da
razoabilidade, da economicidade, da boa-fé, e, as preencherão com estipulações que deverão
corresponder e resguardar as INFORMAÇOES do CONTRATANTE.

d) O disposto no presente TElÍMO prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo expressa
determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos legais
conexos relativos à confidencialidade de INFORMAÇOES.

e) A omissão ou tolerância das PARTES, em exigir o estrito cumprimento das condições
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que
poderão ser exercidos a qual(]ger tempo
Contrato n' 17.2023-s
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CLÁUSULANONA-DOFORO

O CONTRATANTE elege o foro de Salvador-BA, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do
presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, é assinado o presente TEJ{MO DE
CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, pela CONTRATOSGOy SISTEMAS LTDA. sendo
em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito.

Des.NILSONSOARESCASTELOBRANCO
Presidente.

RU [)IMAR BARBOSA Assinada de forma digital por RUDTMAn

Dos Reis:s74460249õ8 B S:::"; -El:.;;=;g?:98:.

CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Representante Legal.

TESTEMUNHAS

Nome:
CPFn'

Nome
CPn'
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l»BUO DE:CUMPRIMENTO.PA LW;GERAL DE PROitÊÇÃÓ DE bÀDOS
Lei:#ie13.70g/2018 ww:sw=::.ü;i;iwn: i;W:i:1:8MWiiK::: ST:W ::8; 188i

ANEXO ll AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI, CELEBRAM O ESTAI)O OA BANIA,
ATRAVES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
BACIA E A CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA., NA
FORMA ABAIXO:

(PA N' TJ-AOM-Z02S/OS3ó7)

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MP sob o ng
13.937.032/0001-60, por intermédio do TRIBUNAL DE JI.JSTlçA DO ESTADO DA BANIA, órgão
do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MP sob n' 13100722/0001-60, com sede e foro nesta cidade do
Salvador, Estado da Bahia. na Quinta Avenida, n' 560, Centro Administrativo da Bahia - CAB.
representado pelo seu Presidente, DES. NILSON SOARES CASTELO BRANCO. adiante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empa'esa CONTRATOSGOV
SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ sob n' 40.628.906/0001-70, doravante designada simplesmente
CONTRATADA, representada por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, resolvem, em conjunto,
estabelecer regras para o cumprimento da Lei Geral de Proteção (Lei n' 13.709, de 14 de agosto de
2018), justando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste termo estabelece regras de tratamento e proteção de dados pessoais no Contrato n'
17/2023-S celebrado entre as partes acima descritas, adequando-o à Lei Geral de Proteção de Dados
LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018), na forma deste Anexo, parte integrante e
indissociável.

CLÁUSULA SEGUNDA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassadas em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais -- LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento
contratual.

E vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena-' de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

3Contrato n' 17.2023-S
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Os dados pessoais devem ser armazenados pelo prazo necessário para cumprimento de legislação
aplicável ao serviço, especialmente prevenção à lavagem de dinheiro.

As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à Leí Geral de Proteção de Dados.

A CONT]R-ATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
coinpronlete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, aplicando e
aprimorando as medidas de prevenção e proteção à segurança dos dados que manuseia, com o
inhüto de protegem os dados pessoais repassados pelo CONTliATANTE.

A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, ao titular dos dados e/ou à
ANPD. em tempo hábil, sem demora justificada, nos termos da legislação aplicável, qualquel-
incidei\te de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição. perda, alteração, comunicação ou qualquer foilna de tratamento inadequado ou ilícito,
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

As partes têjn conhecimento que as autorizações para tratamento de dados poderão ser revogadas, a
qualquer momento, pela respectiva pessoa natural, mediante simples manifestação expressa,

devendo as eventuais revogações de consentimento serem informadas uma à outra, a fim de que as
devidas medidas sejam imediatamente adotadas.

A CONTRA:l'ANTE se compromete a cumprir toda legislação aplicável a segurança da informação,
privacidade e proteção de dados, devendo adorar as medidas para, nos termos do art. 8' da LGPD,
obter o consentimento prévio dos titulares para tratamento de seus dados, quando for o caso.

A CONTRATADA responde solidariamente pelos danos causados pelo tratamento quando
descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados ou quando não tiver seguido as
instruções lícitas do CONT[iATANTE, hipótese em que a CONT]R-ATADA se equipara ao
CONTRATANTE, salvo nos casos de exclusão previstos legalmente (art. 43 da Lei n. 13.709/2018).

CLÁUSULA 'lTRCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Este instrumento entrará em vigor a partir da publicação resumida do contrato no Diário da Justiça
Eietrânico.

CtAUSULAQUAKTA-ooroKO

As partes elegem o foro da Comarca de Salvador-BA, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do
presa'ate TEl:MIO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
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por assim estarem justas e estabelecidas as condições, as partes firmam o presente instrumento
em i (três) vias de igual teor e um só efeito, juntamente com as testemunhas, abaixo identificadas.

Salvador, !-.ÀPltÇO de 2023

TRIBUNALDE
Des. NILSO

RU[)AMAR BARBOSA Assinado de forma digital por RUDIMAn

OOS REIS:57W6024968 B:: :3:jH:g\:3 :?1 Ê:

CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Representante Legal.

TESTEMUNHAS

Nome:
CPFn' Nome:

CPFn'

( .
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